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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, solicita orientação quanto ao projeto de Lei nº 80/2015 de 2015, em situação assim descrita:
Projeto de Lei Nº 80/2015 – Autoriza o Município a Celebrar convênio com o Instituto Federal Farroupilha. 
Conforme exposição de motivos o convênio a ser firmado tem por objeto primordial oportunizar aos alunos regularmente matriculados nos cursos ministrados pelo Instituto Federal Farroupilha, com campus em Santo Augusto/RS, a realizarem atividades teórico-práticas, profissionalizantes, de pesquisa e extensão para a complementação de sua formação acadêmica, através de estágios curriculares e extracurriculares. 

A inciativa do Projeto de Lei em análise foi devidamente atendida, vez que compete ao Prefeito Municipal dispor acerca de convênios e contratações a serem firmados pela Administração nos termos no art. 61 § 1º, II, “a”, CF. 

O instituto do estágio, atualmente, se encontra regulamentado pela Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008. O artigo 1º define:

Estágio é um ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam frequentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais de ensino fundamental, na modalidade profissional de educação de jovens e adultos. 

A Administração Pública poderá estabelecer uma relação diretamente com as instituições de ensino, caso em que não deverá haver remuneração pela seleção para o estágio dente os integrantes do corpo discente (alunos) do próprio estabelecimento de ensino, caracterizando verdadeiro convênio. A instituição pretende ver aprimorado o aprendizado dos alunos e o Município colabora, em atendimento a um interesse público de caráter geral, visando qualificar o munícipe para o mercado de trabalho.  

A aceitação de estagiários somente pode ocorrer por meio de convênio quando celebrado com as instituições de ensino, coso em que poderá efetuar o pagamento da bolsa diretamente ao estagiário. Como a finalidade do ajuste é o estágio do estudante, há necessidade de intervenção da instituição de ensino. Não há espaço para que a Administração Pública aceite estagiários estabelecendo uma relação jurídica diretamente com o estudante. 
Importa ainda mencionar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que a regra que subordina a celebração de acordos ou convênios firmados por órgãos do Poder Executivo à autorização prévia ou ratificação da Assembleia Legislativa, fere o princípio da independência e harmonia dos poderes (art. 2º, da C.F.). Nesse sentido, colaciona-se jurisprudências a seguir: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. CONVÊNIOS: AUTORIZAÇÃO OU RATIFICAÇÃO POR ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO PODER EXECUTIVO. PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO XXI DO ART. 54 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANA, QUE DIZ: "Compete, privativamente, à Assembléia legislativa: XXI - autorizar convênios a serem celebrados pelo Governo do Estado, com entidades de direito público ou privado e ratificar os que, por motivo de urgência e de relevante interesse público, forem efetivados sem essa autorização, desde que encaminhados à Assembléia Legislativa, nos noventa dias subseqüentes à sua celebração". 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que a regra que subordina a celebração de acordos ou convênios firmados por órgãos do Poder Executivo à autorização prévia ou ratificação da Assembléia Legislativa, fere o princípio da independência e harmonia dos poderes (art. 2º, da C.F.). Precedentes. 2. Ação Direta julgada procedente para a declaração de inconstitucionalidade do inciso XXI do art. 54 da Constituição do Estado do Parana. (STF - ADI: 342 PR , Relator: SYDNEY SANCHES, Data de Julgamento: 06/02/2003, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJ 11-04-2003 PP-00025 EMENT VOL-02106-01 PP-00001)


Da mesma forma o TJ/RS considera ofensivo ao princípio da separação e independência dos Poderes a submissão à prévia aprovação do Legislativo de acordos e convênios em geral celebrados pelo Chefe do Poder Executivo, conforme transcreve-se ementas a seguir:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES. ARTIGO 24, § 1º, DA LEI MUNICIPAL Nº 5.130, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2010 E ARTIGO 29, § 1º, DA LEI MUNICIPAL Nº 5.386, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011. CELEBRAÇÃO DE ACORDOS E CONVÊNIOS PELO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. ATO DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA. APROVAÇÃO PRÉVIA PELO PODER LEGISLATIVO. INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ARTIGOS 5º E 10 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. Questão resolvida sem discrepância na jurisprudência deste Órgão Especial e do Supremo Tribunal Federal, reputando-se ofensiva ao princípio da separação e independência dos Poderes a submissão à prévia aprovação do Legislativo de acordos e convênios em geral celebrados pelo Chefe do Poder Executivo. Ato de competência privativa do Chefe do Poder Executivo, nos termos do artigo 84 da Constituição Federal e artigo 82, incs. II e XXI da Constituição Estadual. AÇÃO DIRETA DE INSCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70048988349, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eduardo Uhlein, Julgado em 12/08/2013) (TJ-RS - ADI: 70048988349 RS , Relator: Eduardo Uhlein, Data de Julgamento: 12/08/2013, Tribunal Pleno, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 19/08/2013)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ARROIO DOS RATOS. CONDICIONAMENTO À PRÉVIA AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA PARA QUE O PREFEITO MUNICIPAL CELEBRE CONVÊNIOS E CONTRATOS DE INTERESSE MUNICIPAL. ATRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. O dispositivo da Lei Orgânica Municipal que condiciona à realização de convênios, consórcios e contratos, pela Administração dos Municípios, à aprovação do Poder Legislativo, é inconstitucional porque ofende ao princípio da separação dos poderes.AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70024600736, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado em 03/11/2008) (TJ-RS - ADI: 70024600736 RS , Relator: Alzir Felippe Schmitz, Data de Julgamento: 03/11/2008, Tribunal Pleno, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/12/2008).

Por outro lado, conforme art. 87, XXXII da Lei Orgânica do Município, o prefeito deverá dar ciência imediata à Câmara Municipal da assinatura de convênios firmados, nesse mesmo sentido determina o art. 116, § 2º da Lei 8.666/93.

O convênio, portanto, é um ato de governo, de gestão, não cabendo a Câmara Municipal a prévia autorização ou retificação tendo em vista o princípio da independência e harmonia dos poderes, mas apenas o acompanhamento e fiscalização na execução do mesmo. 
Consoante preconizado no art. 116 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, a execução dos convênios deve ser antecedida da aprovação de um plano de trabalho.
No caso concreto, o projeto de lei em análise, não traz consigo o Plano de Trabalho que defina a atuação da instituição de ensino e do município, em razão dos estágios não remunerados à Luz da Lei nº 11.788, de 2008.  
Contudo, como trata-se de estágio não remunerado, isto é, sem dispêndio de recursos públicos, o plano de trabalho poderá ser substituído pela minuta de convênio, desde que esta estabeleça a metodologia de execução do ajuste. 

Ademais, no que respeita ao conteúdo material do texto projetado, além da necessidade de revisão gramatical, o parágrafo único do art. 1º informa que: “Após firmado Convênio com a Instituição de Ensino, este fará parte integrante da presente Lei. Duas impropriedades: a) demostra a possível inexistência de um plano de trabalho, aprovado pela autoridade competente, e da minuta do convênio e b) a impossibilidade de o convênio vir a integrar a futura lei, por não se constituir em anexo do projeto que lhe deu origem. 

Ante o exposto, opina-se pela viabilidade técnica desde que o Poder Executivo apresente o plano de trabalho e/ ou a minuta do convênio. 
Três Passos, 26 de agosto de 2015
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